
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Concede Título de Cidadão Honorário a Fernando

da Silva Matos, mais conhecido como Fernando

Matos.

A Câmara  Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos  termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã(o) Honorária(o) a Fernando da Silva Matos, mais

conhecido como Fernando Matos. 

Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora

dela, em data a ser marcada pelo(a) homenageado(a), após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de novembro de 2024.

LEANDRO NEVES

Vereador - PRD
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 603/2024



JUSTIFICATIVA

Fernando Matos é empresário, jornalista, apresentador, radialista e mestre de cerimônias, com

uma sólida formação em Jornalismo e 18 anos de experiência no campo da comunicação,

abrangendo rádio, TV, internet, YouTube, publicidade e marketing digital. Ao longo de sua

trajetória, passou por emissoras de renome como Rede Vida, SBT e Globo, com destaque para

sua atuação na TV Integração (afiliada da Rede Globo) em Uberlândia, de 2016 a 2021, onde

foi editor e âncora dos telejornais MG1 e MG2. Natural de Guarulhos-SP, mudou-se para

Uberlândia em 2016, a convite da TV Integração. Na cidade, consolidou sua carreira como

jornalista e apresentador de telejornal local, prestando serviços de comunicação de relevância

e grande utilidade pública para a população. Uberlândia, essa "terra gentil que seduz", tornou-

se um lugar especial para ele. Ao longo dos anos, aprendeu a admirar e a amar a cidade, que

hoje ocupa um espaço único em seu coração. Sua beleza, seu modo de vida acolhedor e suas

imensas  oportunidades  o  cativaram.  Como  um  município  de  vasto  território  e  grandes

esperanças,  Uberlândia  se  destaca  também  por  sua  economia  vibrante  e  por  sua  gente

admirável, que sempre o acolheu com carinho, simpatia, apreço e respeito.

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de novembro de 2024.

LEANDRO NEVES

Vereador - PRD
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